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PROCESSO CÍVEL Nº 70013802889

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS DO SUL

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MORRINHOS DO SUL

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CLÁUSULA LEGAL MUNICIPAL QUE CONDICIONA OS AFASTAMENTOS DO PREFEITO, QUANDO POR MAIS DE 05 DIAS, À AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES.

Princípio da simetria inobservado. Inconstitucionalidade. Ofensa aos arts. 8º, 10, 53, IV, e 81 da CE. Procedência da ADIn.

1. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE proposta pelo Prefeito Municipal de MORRINHOS DO SUL, que trata da Lei Orgânica daquele Município, no que dispõe sobre a necessidade de licença para o Prefeito Municipal ausentar-se da localidade.

Os dispositivos sob ataque são os seguintes: 

a) o inciso V do artigo 26, que atribui competência aos vereaodores para autorizar as ausências do Prefeito por mais de 5 (cinco) dias;

b) a alínea “a” do inciso V do artigo 26, que trata da mesma atribuição para os casos em que o tempo for superior a 05 (cinco) dias e a distância maior que 200 KM.

c) o artigo 79, segundo o qual o Prefeito ou seu vice não podem, sob pena de perda do mandato, ausentar-se por mais de 05 (cinco) dias sem licença da Câmara de Vereadores.

d) O artigo 81, que incumbe o Prefeito da solicitação de autorização da Câmara para ausentar-se por mais de 05 (cinco) dias, ou do Estado, pelo mesmo período, quando o percurso for superior a 200 KM.

Segundo o proponente, há colisão com o disposto nos artigos 83 da Constituição Federal e 53, IV, e 81, da Carta Estadual.

 Foi deferida liminar, antecipando a suspensão da vigência da lei municipal sob contestação.

A Câmara Municipal de Vereadores de Morrinhos do Sul não se manifestou. Já a PGE pugna pela manutenção da lei, com base na presunção de constitucionalidade das normas em geral.

2. Primeiramente, em face da imprecisão do contexto normativo sob ataque, convém referir que não fica muito clara a relação entre o tempo e a distância dos afastamentos. Ou seja, se se aplicam as hipóteses cumulativamente – 05 dias e mais de 200 quilômetros – ou alternativamente – 05 dias ou mais de 200 quilômetros.

A interpretação que parece mais consentânea com a mens legis, ou, mais que isso, com a própria mens legislatoris, é a de que se trata de hipóteses cumulativas, ou seja, a licença é necessária nos afastamentos por mais de 05 dias, desde que a distância ultrapasse 200 quilômetros da sede do Município.

De qualquer sorte, pela linha de raciocínio seguida por essa Egrégia Corte, que tem sido reiterada em inúmeros casos que tratam de matéria idêntica, pouco importa se se trata de vedação ou de restrição cumulativa ou alternativa. Em qualquer um dos casos a lei mostra-se inconstitucional.

3. Com efeito, trata-se de comandos que desbordam da sintonia que deviam guardar, necessariamente, com a sistemática constitucional, tanto federal, como estadual, que lhes é prevalente.

Pelo comando dos artigos 1º e 8º da Constituição do Estado, os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Constituição Estadual devem ser aplicados aos Municípios. O disciplinamento dos afastamentos do Chefe do Poder Executivo Estadual está regulamentado no art. 81 da Carta Estadual (igualmente, art. 53, IV), in verbis, já escoimado da expressão “por qualquer tempo”, suspensa pelo Pretório Excelso através da ADIn n.º 775 (D.J.U. 28.10.92, p. 19.254):

“Art. 81. O Governador e o Vice-Governador não poderão, sem licença da Assembléia Legislativa, ausentar-se do País (... ), nem do Estado, por mais de quinze dias, sob pena de perda do cargo.”

Este é, pois, o balizamento da matéria, perfeitamente aplicável aos Municípios. Por ocasião do julgamento da ADIn n.º 591040787, que dizia respeito ao art. 14 da LOM do Município de São Luiz Gonzaga, de conteúdo semelhante ao do dispositivo sub judice, essa Corte, à unanimidade, decidiu ser inconstitucional a exigência da transmissão do cargo ao Vice-Prefeito nas ausências do titular por período igual ou superior a 24 horas:

“A matéria tem sido objeto de debate neste Pleno, embora nos julgamentos antes citados (590016978 e 590080263) tenha havido unanimidade. A Constituição Federal prevê que o Vice substituirá o Presidente, no caso de impedimento, embora tenha sido praxe que o afastamento do Presidente, do território nacional, resulte em impossibilidade de governar, por isso a transmissão do cargo. A autorização do Congresso somente é exigível quando a ausência do País for superior a quinze dias (arts. 79 e 83).

No âmbito do Estado, no art. 81, também se afirma que o Vice só substituirá o Governador, no seu impedimento, sem estabelecer qualquer prazo. De modo que a praxe tem sido que, somente quando o afastamento for igual ou superior ao período que exige a licença da Assembléia, assumiria o Vice, tanto que o Governador tem-se ausentado do Estado sem transmissão do cargo. Ora, não é razoável que se exija a transmissão do cargo, quando Prefeito venha a Porto Alegre e permaneça por apenas três dias. Certo que ficar sem qualquer prazo pode gerar o abuso de o Prefeito ausentar-se por um mês, sem estar licenciado, deixando acéfala a Administração Municipal. Em todo o caso, o prazo estabelecido pelo legislador municipal não guarda simetria com a norma da Constituição Estadual, devendo ser acolhida a inconstitucionalidade, especialmente pelos precedentes antes invocados.”

Na mesma linha, é relevante também trazer a lume outro precedente, originário do julgamento da ADIn n.º 590064192. O voto do Desembargador Milton Martins dos Santos, por sua precisão e clareza, merece transcrição:

“(... ) Quero significar que não é propriamente nem o tempo nem o lugar que causam a substituição, mas, sim, o impedimento, no caso concreto, do Chefe do Executivo em continuar gerenciando seu Município. E por isso não se pode levar exclusivamente em consideração nem o lugar nem o tempo, como fez a Lei Orgânica. E tanto assim que dissemos na liminar que, tida a Lei Orgânica ao pé da letra, qualquer ausência do Município por minutos ou por metros, passando a linha divisória, ocasionaria necessariamente a substituição, segundo uma lógica primária, elementar, formal, que se possa fazer dos dispositivos. É evidente que aí o que nós temos que interpretar juridicamente é a razoabilidade do impedimento. O logos da razoabilidade, portanto, é que parece a melhor lógica, isto é, verificar se realmente o prefeito está impedido e deve passar a administração do município ao vice-prefeito. E, isso pode acontecer, assim por doença, que não possa estar administrado o município, embora não esteja ausente nem no tempo nem no espaço do próprio município.

Destarte o impedimento é que importa ou sobreleva.”
Paradigmático é também o acórdão proferido no julgamento da ADIn n.º 598139384, cuja ementa restou assim lavrada:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

AFASTAMENTO DO PREFEITO DO MUNICÍPIO.

AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. LIMITE TEMPORAL.

Na limitação constitucional, pelo ordenamento jurídico escalonado, em respeito ao Princípio Federativo, no Município a lei só pode exigir que o Prefeito Municipal peça e obtenha autorização da Câmara de Vereadores para se afastar por prazo superior a quinze dias, sendo desnecessária quando o afastamento for por prazo igual ou inferior a este (artigos 53-IV e 81 da Constituição Estadual, c/c o artigo 49-III da Constituição Federal).

Ação procedente.”
No mesmo sentido ainda: ADIn n.º 598097780, ADIn n.º 598064145, ADIn n.º 596066829 e ADIn n.º 597259068.

Não há dúvida de que é possível delimitar a autonomia do Chefe do Poder Executivo no campo da liberdade de ir e vir, seguindo-se, assim, regra já tradicional no Direito Constitucional Brasileiro. Inclusive, tal limitação também ocorria na Carta Federal de 1969 (art. 68, § 1º).

A questão de maior indagação reside em saber se o modelo adotado na Carta Federal (art. 83) é de obrigatória observância para Estados e Municípios, bem como as conseqüências do afastamento da legislação municipal desse parâmetro federal.

A regra da limitação da liberdade de ir e vir dos Chefes do Poder Executivo, extremamente necessária para o bom desempenho da máquina administrativa, evidentemente não deixa de trazer influências na regra disciplinadora do próprio princípio da independência e separação dos poderes.

Ora, na esteira do princípio federativo, tal regra disciplinadora não poderia sofrer variações de Estado para Estado ou entre os diversos Municípios, pena de macular esse princípio, devendo ser obedecida a regra geral da Carta Federal.

Além da Ação Direta de Inconstitucionalidade referida inicialmente, cumpre colacionar o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:

“Chefe do Poder Executivo Estadual - restrição à liberdade de ir e vir - Ausências do Estado Autorização da Assembléia. A concessão de liminar pressupõe a plausibilidade do que pleiteado, isto considerando o texto da Lei Básica Federal, bem como o risco de manter-se com plena eficácia o preceito atacado. Ambos os pressupostos fazem-se presentes quando este último condiciona as ausências do Chefe do Poder Executivo local, do território nacional e por qualquer período, à prévia autorização da Assembléia Legislativa, sob pena de perda do cargo. Ao primeiro exame, exsurge a necessidade de observar-se a simetria com a Carta Federal, no que esta confere certa flexibilidade à atuação do Presidente e do Vice-Presidente da República, apenas condicionando as ausências do País à autorização do Congresso Nacional quando ultrapassem o razoável período de quinze dias. Suspensão da eficácia do disposto no inciso IV do artigo 99 e da expressão ‘nem do território nacional por qualquer prazo’ contida no § 1º do artigo 140, ambos da Constituição do Estado do Rio de Janeiro” (ADIN n.º 678, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 26.02.92, RDA 192/108).

Não há dúvida de que o modelo estatuído na Constituição Federal referente à limitação das ausências do Chefe do Poder Executivo deve necessariamente ser de observância obrigatória para Estados e Municípios, razão fundamental da decisão supracitada do Pretório Excelso.

Mister referir que a não-observância de tal modelo constitucional, indubitavelmente, ocasiona a violação do princípio da independência e harmonia entre os Poderes Executivo e Legislativo (art. 2º da Constituição Federal e art. 10 da Carta Estadual).

Como preleciona Celso Ribeiro Bastos, em seus “Comentários à Constituição do Brasil”, Saraiva, 1º Volume, p. 439, independente “significa não subordinado, não sujeito. Significa ainda que se trata de órgão que tem condições de conduzir os seus objetivos de forma autônoma.”

Refere o jurista, também, que “a harmonia se impõe pela necessidade de evitar que estes órgãos se desgarrem, uma vez que a atividade última que perseguem, que é o bem público, só pode ser atingida pela conjugação de suas atuações.”

Condicionar a ausência do Chefe do Poder Executivo à prévia licença do Poder Legislativo, independentemente do período de tempo de afastamento ou fora dos parâmetros constitucionais, salvo melhor juízo, atenta contra o princípio fundamental retromencionado. Todavia, respeitado o princípio da simetria, isto é, limitado o tempo de afastamento ao prazo de quinze dias, dentro de sua esfera de atuação administrativa, seria o mais correto, obedecendo-se aos parâmetros das Constituições Federal e Estadual.

O art. 1º da Constituição Estadual disciplina a obrigatoriedade de observância por parte dos Municípios daqueles princípios fundamentais consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal, sendo que o art. 8º do mesmo diploma legal, de forma expressa, determina que o Município, embora dotado de autonomia política, administrativa e financeira, deve observar os princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual.

4. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela procedência da presente ADIn, para o efeito de ser declarada a inconstitucionalidade do inciso V, com a respectiva alínea “a”, do artigo 26 da Lei Orgânica Municipal de Morrinhos do Sul; assim também dos artigos 45, inciso V, 79 e 81, inciso XXVI daquele Diploma Legal, por afrontarem os arts. 8º, 10, 53, IV, e 81 da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 09 de maio de 2006.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

AFA/ARG
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